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 PODER JUDICIÁRIO 

pioL OU L#í, 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 	 dBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

BLELO HORtZONTE -I:NAS 

DISTRIBUIÇÃo 



PODER JIJDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂN!A 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

00 	 Aos 	 dias do mês de feverÍo 	 de 1965 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conci'iação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. Jr1O ....Sp1 .............................................................. 
RECLAMANTE 

Y.P.er ................ J49. ..............................................io 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONAL]DADE 

506 .......Qpfi associado do Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da O. P. - N. 	série »  e apresentou a seguinte 

r e c 1 ama ç ão c o n t r a 	(Q4s............................â..  --------------------------------- .... ----------- .------------------ .------ 
RECLAMADO 

................................. .................. ......... , 	domiciliado 	na 	...... 
ATIVIDADE 	 RUA E NIMERO 

i9.7....:.e!i 	....................................................... 
RUA E NÚMERO 

.. ........ .Que,  ..... 2te....je1T.Q.... 

estabelecimento 	.xt ......Q.:p.0 

....de Çr .14J,7O .P.?.r.............. J.ment.e., 

por .... c.;.J.xi.... 

............Qe .p.fr.t.ir...d ..... 1.2 cIc...aeteb.r.o...de....199 

perceber 	)t.0.OPO., 	. 1.s 	 osi .---- intar.av.e.1. ....................... 

........Qeof'10 .... i.s ..............v 	 .... de............ 

c L1.8.000, mnsqis. 

' ... 	....... ......................ere... de . 

.... 	 .e....1.9.65... ....................................................................... 



Paraprova de suas declarações, apresentará as seguintes 

testemunhas; 

	

••••••••••••••••••••••••••••• 	• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••)...................... • 	 ENDERÊÇO 

NOE 	 ........ ........ . .............. 

1/ 
NOME 	 / 7 	 END, O 

E, ara constar Xoi lav do o sente têrmo, que vai 

por mim assina 	e também p9}fo Recia nte - ,z" 

1 	
.; 4SEG

RECLAMANTE 	
REPRE.ENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

Cc t ii icc ci 	 cc i( 	(ic 7 dc 	rii dc: 1: 	 Tcc icrçrC dí-  cu- 
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PODER JUDICIPIO 

JUSTIÇA DO 	TRABALHO 

Junta dë Concilíaço e Julgamento 

co1RNu 

NO TI FI CAÇA O NQ__ 

Sr, 

Caixa P.stal nO 47 
ASSUNTO: Reclamação apresentada p. 
Hb.rti S.bral Rge 

Fica V.S. notificado, pela presente, a com arecerpe- 
, 4 	o 

rante a 	Junt.a de Conciliaqo e Julgamento, a 

 as 	J3Q (ung 1 	tiJL.) horas do 

dia j 	( 	 ) do ms de 	abril-1965... 
. audiência relativa à reclamao acima referida. 

de l95 

• 
/7 

Chef 
	

de Secretaria 

/ 

6 

Le o * 

! ;;;:;;::;:;:E.. 

- 	- - 	

-- 

ip 



e 

[)rtr 	dos. 	or. 

/2 
tPioedência 

b eata do registo f7-dk 
Natireza da cor poncr 

Va!or çtec!arado 

2 

Receh o obieto regkado acima descrit 

E n 	 de 

eito fe e e a 'b da 	b 



Not. de RcJiunaço - Gois Rfrigeruntes - Proc. 13316 
65 

Junti de Conc11iiiço e Ju1gimento 

.C4xi Post;.il flQ ]?O 

Goin5 	GO. 
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A.TA DEAITDIÊNCIA DO PROCESSO DA RECLAMAÇÃO N 2 133/6 5 

Aos sete dias do ms de abrIl do ano de mil novecentos e ses-

senta e cinco, nesta cidade do Goinia, à Praça Cívica n2  9, na sala de 

audiências desta Junta, às 1530 horas, com a presença do Sr. Juiz 

Presidente Dr. Paulo Fleury da Silva e 5ouza e dos vogais que abaixo 

assinam, foram por ordem do Sr, Juiz Presidente apregoados os litigan-

tes UNBRTOM BRAL RGO - reclamante e GOIÁS REFRIGERANTES 3/A - ro - 

clamado, 

Presente as partes, o reclamado representado pelo Sr, Neves 

Bastos Abreu prepsto da reclamada, foi dispensada a leitura da roda-

rnaço a ser aprecIada, dada a palavra ao reclamado para fazer a sua de 

fesa, havendo alegado o seguinte: que o reclamante fio tem um ano de 

casa, pois foi adlmitido em 19 de abril de 1964  e recebia os salrios 

semanalmento, que foi dispensado porque acometeu fta, consistente em 

apanhar dos fregueses vailhaine vazios em execesso; que por isso a ro-

clamaço 	nprocedente 0  As partes no produziram provas havendo, em 

alegaç6es finais. reafirmado os pontos de vistas j manifestados na inici 

ai e contestaçao. Renovada a proposta dq conciliaço, no foi acoita 

O Dr. Juiz Presidente props aos srs, vogais a soluço do di 

stdio, e, tendo votado ambos, proferiu de acGrdo com vencido a seguinte 

decIso: 

HUmberto o6bra Ro, ar: reclainatria proposta contra (oiís 

Tefrieran.tes 3/A, nieiteia o paearento de aviso, Iodenizaço e 132 

salrIo,. Alega óispensa brusca e imotivada , sem. recebimento de Lais 

parcelas. 

A reclamada se defendeu, sustentando que a resciso se deu 

por culpa do reclamante e em face de sua conduta Irrcrm'Ller. No hou-

TC produçao de provas. s eronostas de conciliao no ic,eraram xito. 

Tudo visto e examinado: 

A reclamada confessou que dspndiu o ar rcuu.do e aleunu us 

ta causa, consiatente errl falta nor ele uratIcada. Nesta corfornidac1e, 

compei ia-lhe nrovar nienamente essa duf sa, o de nenhum medo fez, 

ficando no terreno das seres ais nac6c s 

Assim sendo, fnrosa e a conclusao no sentido da procedeneta 

do pedIdo0 

pelo exposto, decLdiu. a Junta de Conciliruo e Jul umento, 

por uri.nirnidadc , julsar a reeiameco nrocedente, condenand.o a recla-

mada ao paeamento de Cr1 108.000 e custas, no valor de Cr: 2»1.6. 

J, nara constar, eu , Auailiar Judi-

dano, lavrei a py1rte ata ria \?ai assinada usio Jr0 Juiz Presiden-

te e srs. O'5 

N__—ardO T6rres 

-----'VoFral dos mprenadores 

2 

Paulo Finary de Jilva e douza 

Juizreside.e 

'a ~1f 
Domic taro de Souza 'snirbo 

Voeal dos Emneados 
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Exmo. Sr. Dr. Jutz-Presdderite da Junta de Cpnci1iaço e Julgamen-

to de Goiânia:- 

, 

rMÂNIAI 

}i•7 

Havendo sido constituido procurador de GOIÁS REFRIGE-

RANTES S/A, nos autos da reclamatria movida por HUMBERTO SOBRAL 

REGO, requeiro a V. Excia. juntada do respectivo instrumento ao 

processo, para os fins de direito. 

P. deferimento 

Gonia, 10 de maio de 1965 

o 



/ LH 
AVENIDA T.7 U SETOR BIJENO 	 TELEFONE: 8-888 

CAIXA POSTAL N.° 497 

GOIÂNIA u GO.0 BRASIL 	 TELEG.: 'REFRIGERANTES 

PR OCURAÇXO 

Pelo presente instrumento, G0I.S REFRIGERANTES S/A, re-
presentada por seu Diretor Rubens Dickie, brasileiro, casado, 

industrial, residente e domiciliado nesta capital, nomeia e 

constitui seu procurador o advogado José Hermano Sobrinho,bra 

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, para, 
com os poderes da cláusula "ad-juditia", defender seus direi-
tos perante a Justiça do Trabalho, na ação reclarnat6ria inten 
tada por Humberto Sobral Rego, podendo substabelecer. 

Goi.nia, 20 de abril de 1965 

4. 

Dtret.or 

.ARTcn r 	lo. OFICIO 
REC: 	OMFNTO 

flou 	da verdd 
Goián 	

de Gi 

\' 

/ 

c-4 	 QQc 	
/ 

çL 	j,563 

/i 
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C E. R T 1 D X O 

Certifico e dou fé que nesta dat - ot ifqueip'reamado 
GOI.S REFRIGERANTES S.A., na eísoa e u a,(o Dr. elO-

sé Hermano Sobrinho, da 	adada 	{ de4'eoo. 
Goina, 31 de maio d 

Justiça 

CERTIDAO -- 

Certifico que nesta dat 	ifi4 re 
to Sobral Rgo, da jua da aty de deoj 
Goiânia, 31 de mai de 1965 

te Sr.HUmber 

,,. 	Justiça 

C ERTIDO 

Certifico <kue nest 	 os HerunS 	 - 
 

Yo, 

deoiveu ê'ste processo 	retiro desi secr' 	1u e 

2 (dois) ce junno de 	5, cofo nue bnsta 	 ie - 
cnrga p,.iru 

:ue 1965 	/ 

:--- : 

, 

- 	

- 
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T[RMO DEFVI3,2 OrFôLH/' 

C. 

it 	 C 

Do çe  

. 	 ;'...6.í. 

L 
'mo d Enro 

O 

.. .... ÀL ~-~ 

	

........... 	 ........ 

:• 

CEJITJJcJCO que, nesta c1aa, a rccorre;(e 
o pcq; 	do Uc 	de 2C da Lei no. 4 

  

flO 	

5. 	............................................ 
registrado 	lib'ïO p2d»o 	o 

dc........... . .... ......... . ..............  .......('e fL 
...................................................... 

/ 

.. 	

L 
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Guia de Pagamento do Impôsto do S10 
(Contribuinte no sujeito ao « Livro de Registro do Impôsto do Sêlo») 

'r 
Nome do Contribuinte 

Enderêço 	...
. 

T. - Natureza da obrigaçao .................. .................. 
4r 	

.
r-r  

- Alínea Inciso 	 - 

	

..t... 	 . 	 .1 	.. 	.. 	 - 	.r 

- Nomes das outras partes interessadas : 	 .. 	 . .. . 

ir 	 . 

- Data da Obrigação 	..... . 

Data do Vencimento 	. 

6. - Valor tributado Cr$ 

- Valor estimado ?Sirn Liii Não 	2 	 8. - Instrumento emitido em . .vias 

OBSERVAÇÕES: 	...... 

IMPORTÂNCIA A PAGAR 

	

i. - Impsto Cr$ 	. / 	
.lt 

2. - Correção monctria (Coef
) 	 Cr$ ...............................  

3 SUB-TOTAL Cr$ 

	

Multa por pagamento fora do prazo Cr$ 	 J 	: 
TOTAL Cr$ ........ . 

TOTAL POR EXTENSO 

- de 	...-. deI9. 

Assinatur2 do Contribuinte 

FAP. EDUARDO 
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José Hermano Sobrinho 
ADVOGADO 

Rua 20 n° 16 - Fone 1633 - Goiânia  

.xmo. Sr.Dr. Juiz-Presidente da Junta de Conciliaçi.o e Julamen 
to de Goiania:- 

P. J. - JCJ DE GOÂNII 

Pr*) 

Entrada4' 

FôIha 	 o3: 

JUSTIÇA DO TRAa4LO 1 

GOIÁS REFRIGERANTES s/A, estabelecida nesta capital, n 

Av, T-7, Setor Bueno, Caixa Postal 497, va de seu bastante ad -

vobado e procurador, no se conformando, data vena, com a dec 

s.o prolatada no Proc. JCJ n 133/65, em que contende com HU1 - 

BERTO SOBRAL RÊGO, quer da mesma recorrer, tempestivamerite, ao 

e,rebio rIribuna1 Reiona1, o que ora faz. 

Assim, cumpridas as formalidades leais, requer o enca-

minkiamento dos autos 	instncia ad quem. 

P. deferimento 

Gina, 4 de junho de 1965 

• p . Ibi 

EGRÉGIO TRIBUNAL:- 

Impe-se a anu1aço do ju1amento da Junta, a fm de 

buardar-se o sa6rado direito de defesa da Recorrente. 

A Recorrente esta sendo vitima de invo].untrio ato de in-

justia praticado pela eria Junta. 

que, no dia aprazado da audincia, realmente compareceu 

o encarroado do setor de pessoal da Reclamada, sr. Neves Bastos 

Abreu, que fez a defesa oral e requereu adiamento da audinc, 

de vez que sua principal testemunia viejsra n Brasiia, em ser- 

viqO. 

O justo pedido da Reclamada no constou da ata, por 1,pso, 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiâs, Carteira o, 273 
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José Hermano Sobrinho 
ADVOGADO 

Rua 20 n' 16 - Fone 1633 - Goiânia  

eis que o processo ficou extraviado e a mesma so foi lavrada no 

dia31 de inalo, 51 dias aps a audinca, conforme certdo de 

juntada de f is. 9. 

A Reclamada nece33ita da oportunidade constitucional de c 

pletar sua uefesa, atrav3 da produço ds prova testemunhsl. 

Como amostra do comportamento do Reciamsnte, so juntadas 

c5plas de duas cartas de advertncia e suspenso, que impende se-

3am conhecidas pelo ór6ão julgador. 

No caso, houve completo cerceamento de defesa, o que nul-

fica o ueclsorlo. 

Em recente julamento do TST-RR-2.974/64, publicado no DI. 

rio Uficial, Parte III, de 5-4-65, 4.001, 5a. coluna, assim 

repetiu a 3a. Instncia: 

"Sem dvergncia, conheceram do recurso e deram provimen-
to para anular o processo a partir de fis. 26. - CerceR-
mento de defesa. A lei nao impoe a presentaçao do rol 
de testemunhas. Se a parte, em audlencia, pede a intima- 
ao de testemunha e a Junta nega a notficacao, cerceia 

a defesa." 

Ainda no Triinai Superior, RR-597/64, in D. 0. P III, de 

9-4-65, p.  4280, 2a. coluna: 

"Ser uivergenci a, conriecerar do recurso e deram arovren-
to para decretar a nulIdade do proceoso a partir de f'ls. 
dez, determinando seja reaberta a lnstruçao para novo 
ju1amento. - Caracterizado o,cercemento de defesa,por 
indeferimento de prova necessaria, e patente a nulidade. 
novista provida para que, anuldado o processo a partir 
do indeferimento da prova, seja reaberta 	instruçao ra 
ra novo juiemento. t ' 

A Recorrente deseja frizar que se trata de um lnvoluntrio 

lapso da lnztncIa "a quo", em virtude do extravio dos autos, 30 

possibilitando a redaço da ata muitos dias aps a audincia. 

Em nome da JustiQa, pede a Recorrente lhe seja permtido 

produzir a prova desejada, mediante anulação da decis.o e aber-

tura da instruo, que no houve. 

P. deferimento 

Goinia, 4 de junho de 1965 

Inscrição 358 «a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiàs, Carteira n, 273 = 



Goilnia, 1 de OUtUQDØ Ie 1964. 

Zxno. Sr. 
Hi4L3iaT SQÏSRÀL it4QO 

Przauo enhcr s 

Pramos ohecjJflent) lo que V.S., juntamente 0xU 00 3ervj,-dores ~081 Gimenea e Ant8nio Barbosa, deacarregarn e carx%-agaram vefoulo, sem auto« rizaçao do notorista e sen a presença do Remassaiata, nao obstante possuir a haver as-
sinado o Règu1imento Interno para os emprega 
terminantemente tal iniciativa, 	

dos da firna e saber que o meemno profbe - 

In hip6tese alguma essa Iniciativa 4 admiesjvel e, nestas-condiçoea, estamos adertjndo-o eeveramente para que nao mais se repita, a fim de que flaø sejamos forçados a aplicar-lhe puniçoos disciplinares dr48ticaa. 

Aproveitemos o enajo para dicow sua atenço para o rigo-rosa cumprimento do horrio de entrada en serviço, pois ao ettemaoo diapostos a bole-rei' atrnos Injustjfjc4ae. 

AiNCI i 

c.c. :Arq.Dir. 
"DoazjV empretado 

de/. 

o 



t. -- 
a 

(ojija, 14 de outubro de 1964. 

$o. Si. 

HtKR1O StRAL RO 

8 TA 

Prezado 8enIrz 

Zm vista de haver Y.3, provocado tuuztllto no p4tio da f&-

brica, entrando em luta corporal c<xn o seu colega de trabalho Si. MNQL QDLN3 , 

por motivos f1teis, fato que repercutiu deafavorve1mente czn re1aao ao cceito — 

que deveria gozar na emprs, deliberemos suspend&-lo de serviço por 3 (trela) dias 
1teis a partir desta data. 

Pal pirniço tem carter disciplinar e de ailvert&icia,pois 
em caso de reincidencia, demiti-1onoa stinriemente 2E justa oaaa, ocziforme nos 
faculta a OQNSJLIDÀÇO DÁS LEIS DO &AALUO. 

Átenciosamente 

O SQ3aAL MO 

o.c. &rq.Dir. 
"Dosaiê" do empregado, 
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CERTIDO 	
/ 

Certifico aue ao se fazer o Boletim EstatÍstico de 

abril foi encontrado o processo JCJ-133165, com a ata do 

dia 7 dE» abril de 1965, datilografada, juntamente com os 

processos arquivados em a:ri1. Colhf as respectivas assi-

naturas e fiz a juntada da ata. 

Certifico que dito processo estava sendo procurado 

desde o dia 10 de maio, data em que o advogado.do recla-

mado entrou com uma petiço pedindo juntada de uma pro- 

cura O. 

Goinia, 10-6-65 

- 	--- 

apirITacimehto de IIagalhes 

Chefe de Secretaria 

¶ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.°______ 

Sr. 	titrt,O Or1 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto re-

por vás apresentada contra 	é, pfTiç,rnt*g S/A 
curso na 	 (Nome) 

pelo que, tendes o prazo de 	 dias, para 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

jde 	juniie 	 de 19 

Chefe de sLretaria 

o FRTTDO 	 2 
/ 

Certfic 	ue fleStFl 	nt1fueI 	rec1in1.tnte S. 

Hunberto Sobr1 	di intrpos 	 por parte 

O rec1d.o Gois Refrí;erflt'S .., 	coir ce aue teit o 

prizo ue d ez dis como recorrO pre QÕfltro-flrrtZ0or o re- 

curso. 

Goiiflil, 28-6-65. 	
e1stÇ.i 

MOO. 9 



É 

Exa, Sr. Dr. Jjz Presjente da Junta 4e C•nc1ljaç. e Ju1ae-
te de Gejja. 

P. j. .. JCJ DEGOIÂNLAI 

PTOfO(f10 . 

6 6'' 	EntradaiP...I__JP...... 

FôIha..j 	N° 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Diz fWMBEdTê SBAL 	
brasileir,, csae, ajuÔ,.- 

te de venie.r, Desiente e ii.riicili,1ua 5 	n 	- 	- 
perria, nesta Capital, p.r seu 

	víla 
 

ve 	 abaixe-assjna, ite,- ji ui 	 frente 	V. Excia1, requer a juntada a - 
precuraç. anexa a.s autas J.C.J. n Q  133/5, 

Nst5 tri.s, 

P. Deferijiente 

Geinia, 30  ie  junh. 4c 1.95. 

Durval de Menezes Seuza. 

- 

1 
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INSTUNT P.ÊdTICULM DE PC1fflAÇ: 

/ 

Pel, presente instruente particular ,e preeuraç., 
eu LTMPE.rT SBAL casa.e, ajuane veneer, 
residente e ê.ici1iao a Rua 5 	nll - Vila Operaria 9  nesta 
Capital, nemeio e censtituo meus bastantes precuraóres es Srs. 
VICTR GNÇALVES E DUtVAL DE NENEZES SQUZA, brasileires, casa-

í.s, avegaes, reslÀentes e ê•iciliaes nesta Capital, para 5 _ 
com p.eres da clusula a-ju4icia' e con • fiw especial de - 

preparem aço Reclainataria centra a fira ItGIJS EFIGEIANTE-

S/A»', seiaa à Iv. T-7 - Caixa Pestal n 497 - nesta Capital, 
e peene, para tal fim, arrolarem testemunhas, inquirirem, re 

quirirei, desistirem, transigireii, fazerem acre, recehere e-

darem qtitaç., rec.rrere .e te• e qualquer prenunciamente eu 
sentença, executarev sentenças e nraticarem t.áss es dema,is ates 

ue par ventura forem necessries ae fiel cupriiente e presen-
te manat., Inclusive substabelecerem e p.&ene agirem em ccnju 

te au separaaente. 

Goi.nia, 3 	e junhe e l.95. 

q; 
/ 	

.. 

/ 
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P,J.JCJDEGOIÂNtA 

Entrada 	'f 	- 	/ 

Fôa .. .. [ o 3J 
JUS1 	LO TJflÂLHO 

Ir -........ 

RIZIS do Recorrido oferecidas por HUIi]3ERTO 003RAL 

RGO, qualificado na R'sc1annztrie, QUO movo contra/ 

GOL3 RFRIG,AL :TEG e que originou o Processo/ 

JCJ-nQ1I13/655 pelo advogado, abaixo-assinado, ins-

crito na Ordem dos Advogados do rssil, OocçFo do 

Gois sob o nQ9l3  o CoIa escritrio profissional si 

to a AV. Tocantins, 52, na. forma abaixo: 

.L G R ' G1 A 	O Í O. A I A 	J U L G 	1) O R A. 

so verdadeira s es afirmativas constantes do Re-

curso do fls. e rcfcrontes ao corcoauionto cLO defesa o a foitura/ 

da ata em 31 d maio de i65.  :1Lor do inconceb{voi vai do or:con-

tro ao trmo da juntada de fis. 5v e a Cortidgo de fis.15 (los al,1 

•tos. 

Da juntada de f15. 5v. consta: '... :.;st. data, faço 

juntada., aos presentes autos, de uma ata do dia 7/Li./ 

65. ,." Oo consta o cito no Recurso e referente a - 

elabore a,O de ata era 31 do LiOjO de 1965, 

iT-so perfeitamente que a Recorrente, no inrido moti- - 

vos o ra.z6es pure autorizar a reforma d. 3ontença da fis, auro - 

veitou-se dc um feto perfeitamente justific•ve1 o dedo ao grande 

volume de servicos existentes na JCJ do Goinia. 10 o 1ouvrve1/ 

. utivao da Aucorronte. O m. Juiz "aquo" 	pessoa fntegra o - 

jamais procederia da maneira alegada no Recurso o o articulado 

frito do uma imaginaço frti1 que deveria ser usada na cri3ço/ 

de a lgo sadio. Pdoalais, o li0. Juiz Ua_quott  quando teve conheci - 
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P. J. JUSTIÇA Do TIABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INFOI1vIAçTA0 DO JUIZ PRSILNT 

Dr. PiJLO FLURY DA SILVA 3 SOUZA 

gre'gio Tribunal: 

No é verdade, mas constitui mero artifício malicioso 

da recorrente, a alegação de que, por ocasião do julgamento solicita-

ra o adiamento, para trazer sua testemunha; e que tal pedido no cons 

tou da ata respectiva porque a mesma só foi lavrada no di a 31 de maio, 

51 dias após a audiência. A falsidade da alegação é patente se se con-

siderar que a ata, na sua primeira parte, ou seja aquela que registra 

os incidentes ocorridos no curso da audincia, é, como no poderia dei 
xar de ser, invariavelmente datilografada no instante mesmo em que 

tais incidntes vao ocorren4o. Apenas a sentença, que vem apos a se-

gunda proposta de conciliaçao, é que, proferida oralmente, às vezes 

fica para ser datilografada posteriormente. Foi o quo ocorreu nste 

processo. Assim sendo, se o reu, ao contestar, houvesse pedido o adia 

manto, a ocorrência teria sido registrada imediatamente na ata, como 
foram todas as suas alegaçoes de defesa (fis. 6) 	Ao contrário, o 
que ali consta é que as partes no produziram provas e que, em alega-

çes fin.s, a Wclamada se limitou a rea±irm' a contestação, nda 
requerendo quanto à.  pretensa prova testemunal a que o recurso fant'as 
ticamente se refere. 

No caso, confarme eciarece a certidao de fis. 15,  o 
processo, com a ata já lavrada, foi, por um lapso, misturado com os 
arquivados no ms de abril e posteriormente encontrado. 

Assim, nio tem o mais mínimo resquicio de veracidade 
a aiegaçao de que a ata só foi lavrada a 31 do maio, embora, realmen- 

te, pelo motivo exposto, a sua juntada se tenha feito naquele dia; co-

mo, tainbem, é absolutamente falso que o recorrente haja pedido o adia-

mento da audincia para produzir prova testemunhal: se o tivesse feito 

o fato teria constado, ou de sua contestaçao ou de suas alegaçoes fi-

nais, que ambas se acham fielmente registradas na mencionada ata. 

o que tenho a informar ao Colendo Tribunal, por res-

peito a verdade, e para impedir que sôbre ela prevaleça a chica pro- 
00 S SU ai. 

Goinia, . de julho de 1965 

1' 

Dr. Paulo F1eurya Silva e Souza 
MODÊLO 4 	 Juiz Presidente 
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CONCLUSÃO 
iesta data, faço conc1uos os presentes autos ao 

•t\ crAt.-Aria Q ~c~ Diretora de  St 

CONCLUSOS 
MANIA BEATRIZ flIBEIO DE MAGALR DUMMOND 

Sub-Dfrera 4e 
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107/65 
	 0r41, 1rt ria 

29 de Seteibro de 1965 

h RZ1 LUI do dia vinte • nove ao eernbro de i1o- 

eetitcø e eaetta o cizo, rn uu ed€ 	rua Cuiitiba, 35, 32  ander, 

nesta cidade de £e10 oizçnts, ap1ta1 io eto de 	eraia, reu 

züu- o ribu(ai 	iuia1 do raba3o, desta 3, 	 sob a preei 

dcia cÀo ii. Juiz llerbert de 11*a11 es iuzori, 	 L. i110 

A, de 	mpo, . CUsO' o 	 e 	. Ji* (xado Fletwy, C 

dido orüee cc &ita, Vii de 4elo ibio de . 	 e Jo& Gar10 

cuaae. Ai.wont, crnii causu jutiicada, o Íii Juiz Jbtex £aria.Peio 

I. iz 	iderte oi dec.arad aberta a eao e deteiinad a 1e1t2 

ru da aia da ruio auteior, qe foi *piovadi* í. seuir, for aeain 

cto o acc>raos relativo& ao 	 .4ri,65, i..502/65 ( 

T11)Jil65), 	4411 5, 	1.050/65, h  617/6 5, 1h. 12O14/65. iro - 

cltiiiaios, 1oo t629  pelo 	;uiz ir inte 	DrQcca moa 	pauta pa 

ra. hoje c 14~a:Ls oe que vih&t adiaos da 	s.o anterior, *ia. cidem: - 

_______ de recurso ordin.iio ititerpoto da deoiaZo da hl. JCJ de 

RAA, ueite 1stado, entre partes, reoorrei.te fic reclada IR - 
o 

TOI OLI 	etorrtLo TiT. 	JQ 	 xeetr te • 	jeto: 

Wi&O pViO, Cé 11US q  iucetizacao, l 	aalrio, LriC retido e 'aorse 

et.rae.. hoforido o reltrio pelo 14Y, Juiz xado vlleury#  em fabe de 

ebateL usou da 	avra o advoaco Tlio ax'queo i1opes, pela r000x'reE 

te. 	eeguir, elii fase de votaçio, por maioia de votos, de acrdo com 

o helator, o ribuua1 noou proimerto ao recurso rara manter o r. de-

c..ario ITcoorvido, pelos seus £z4wntoe, aço1iidc o parcoor 

ernando £'ouraao de Guio, rocuracr o eaIb.o. Venoido o i. Juiz 

1t.bio de A• Lotta q.uc votou pela prece ncia dO apEo e coneçcnte 

abso.1v.o aa recorrete, da cozidonaço que lhe lei 

, de recurso ordrrio interposto da cLeoso da i3+. WJ 

no stauo de Got.s, cJ,,,.1 rocorrente o recUsda (kO1. RlJii 	,ES a/À., 

sendo recorrtdo 	bLiJ1.) OxW.L ItO, reoiex.ante. Objeto: aviso prvio, 

indenizaço e 13u ealrio. Rel&tado pelo Juiz l i'L  de A, otta, - 
apis os debates, ,ri votai.o a unanimidade o rtbuna1 deu ovixento pa 

cial ao recurso para excluir da eondenaço a parcela rerererite à. inden 

zao, iimtido o r, ãeois6rio recorrido quarto aos diais 

_______ de recurso oriinrio intrpoato da d.cisio da flIí. 69. JCJ de 

t ipital, entre partea, reoorreito DIRO)1J GRAÇA P U1,11KOO  reclamante, 

recorrtda a fixta recla.ada ilGORÍFICO ;iLS DO TiAiL /A..  Objeto: 

alteraço contratual e coisse. Relatado pelo M1. Juiz (.ndido Gones 

de 1 1re1tas, ap&s o.e dobatea, em votao i unanirxidade o Tribunal negou 



zr9 	 . 	 r4* 

d* d 	 . 	 • 

*;ç 4 	: 	• 	,.:4it 	 . 	 • 	 . - 	 • 

fl, 	 r*vv• t 	i. :. ' 

If 	 0 t1$* 

F2:' 	•• J4* 	•:;i 	 . 

$1 $ 	 • 

* 

d* øM iw*1, 

1,. 1t4  

4a 	 j2 

	

iZ 	 • 

	

t 	rt, 	 t • rs* 

&d: ltv 	ø 	• 	 . 

fl t 

	

Zrt 	 "i 	83 	• 	••1 tipo 

IL 

!L te,0 kt s 	 1i 

42*r1*1 e 1 

:i. 

tr4 

	

* 	 r. 	 rt*ft 

i * 	 • 2*, : 

	

tt1 	jtF P 	N*# 

	

t$P 	 ti* 

• 	 . 	tt * 	*S 	 :: 

r' 

	

Ç4 	 : 

	

___________ 	 • 



F 
t 1O7/5 

IJÇJ testa Citi, p1 ret 	 1 Iflii DZ 

1*t1X1*è& 	1*D 	PL 

, r L$ttss tet dU,ter& rD2, &1a rstit 	Ld*sd& 

i uirta,  

oc dCbates, em tsre di, 	 e 

e*r e Reitz* fr44 

a. 	O *tr&C d*ix 	 d 

- 	 L 	 »re Ot ~,ffi 1 t ,~, c 	wali Xt.id 	C$ 

t 	 i 	a 

L4 1f. 4 • 't t ç 	 4 i;r4 	 a 2r$ILL. 

M 

t4. 	4 	p*r  

; 

t. Gt* gabr 
ato *ttt. 	 M 

4 V#. 	int 	v1 	. *rtt 	 t 

oltt di . 6. J 	C* kL 

4 

utb iia. 	£$ 	 aaLa 4Lat4 ?i 

t 	 p* 	 6 4,tes 

t tiV AL 	Z?* 	 . 

44J 	 d kL{3 	 dt 

e dat 	r4J 	t*. 4t 	 UMe t**tâ 	C*v4 ..r4 

At 	 29 ij  

ml 1 

4 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.8 REGIÃO 

a 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

a.' 	 PROCESSO N. TRT -  413/6 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

- 	ordinria hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 

do resolvido, a unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para ex-
cluir da condenaço a parceis referente à indenizaço, mantido o r. d 
cisrio recorrido quanto aos demais trnios. 

o 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Jufze: FÇbjo de A. 
Motta (Relator), Curado Fleury, Cindido Gomes de Freitas,Vie 
ra de Meio e José Carlos Guimarges. 



a 

o 

com causa justificada, O I4. Juiz 
Abner Faria. 

Para cofl3tar, lavro apresente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 29 de 	Setembro 	de 1965 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIDUNiII REGIONAL DO TRAD4LIIU 

3 REGIO 

ACÓRDÃO 

Processo TRT..4183/65 
Recorrente: GO]ÁS 	xas s.a, 
Recorrido: HUHBERTO SQBR&L BO 

E 14 EJ( Tj: Prova - ta de anisso - Contestaco 
O &iis da prova incumbe a quem a]ga. 
Contestada a data alegada pelo obreiro ci 
mo de admissao, a este incumbe provar o 
alegado. 

W! 

Àdoto o constante do r. parecer da d. Procuradoria R. 
gional, ts tls. 24 9  dos autos, que espalha verdade. £crescento que 
• menciorada Procuradoria Regional, em seu parecer, £ pelo provimen-
to parcial do ap&Lo, a fim de que seja a emprsa absolvida da parce-
la referente à indenizaço por tempo de serviço. No mais, £ pela, oo 
firma.ço da, sntença recorrida. 

Ë'o relat6rio. 

MQ 
Vistos, etc. 
Conforme opina o r. 6rgio do }1inistrio Piblico,deve 

ser dado provimento parcial ao recurso, apenas no tocante parcela 
de indenizaço - a fiiu de que seja esta excluída.. No mais, deve ser 
mantida a v. sentença. recorrida. 

Com efeito, a data de adznisso do reclamante foi cozi-
testada. .&firmara o obreiro que fera. admitido em 2-1-964. À eniprsa, 
entretanto, contestou tal alegaço, sustentando que a, admisso oco 
rera em 19-4-964.  O &ius da prova, no caso, era. do reclamante e este 
no provou, cabalmente, que a su& ac1misso se dera, efetivamente, na 
data por &Le al,egada q  

Àssim, por no ter completado um ano de casa, impro-
cede a parcela referente a inderd.zaçao. Quanto ao mais, esta correta 
a v* sentença recorrida. Ngo foi provada a justa causa para a dispejQ  
sa e nem tampouco que ao obreiro fSra pago o pleiteado na. inicial. 

Ante o exposto, 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho d 
34  Regio, a unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso para 
excluir da condenaço a parcela referente à.Indenizaçao, mantido o 
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CIENTE: 
/?ROCtJBÀDCFJÀ REGI ONÂL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUN1L REGIOL DO TRDLIIO 

REGJO 	 2I..14183/65 

ACÓRDÃO 

decis6rio recorrido quanto aos demais termos. 

Belo Horizonte, 29 de set&ibro de 1 965. 

Datilogrado por: 	 í.. . 

Conferi do por: 
£ssinado ei: 
Pbiicado eris9, 

CERTIFICO ue a súmula dêst* acórdão foi 
publicada, p..a cíèccia das porte, no 	&C áo 

Justiça" de 	e ds 1____ 

íi 	t 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

CET1DO 
ció!tme. 3 cz., enj' 	 4ecor 	o 

a'a 

Aos  

E L  

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço condusos os presentes autos ao 

Sr. Presidente 

de 

A Diretora de Secretari 
CONC S S 

MARiA E LO DES VERSIANI VELOSO 
retora de Secretaria 	 7/ 

A MM Junta 0a guó" 

da 	 de 1 

PrIdrt co T T. da S.& NoglKo  

Ao Diretor do 

/.... 

F) mira Cump:r 

'....L. -............... 

:J 	.................. .LVA VSO 

, 	rO Judktá4 



T. R. T. -O:- 3a REGAO 
::cço JuDcÁrA 

--c7 

(CEE DA CÇO) 

CERT IDO 

Certifico qué o despacho de fis. 33, 
foi publicado no "DIÁRIO DA JUSTIÇA", su-

plemento do "Minas Gerais", nesta data. - 
Belo Horizonte, 22 de Março de 1966. 

L 
Phefe da Secçao Pcessua1 

/? 

REMESSA»  
. 	 rmeto esles eufç 

----------- 
Maria Beatriz Ribeiro de Ma9a1hães Drimzmond 

Sub-Diretora de Secretaria 

.,,. 

, 

_ 
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—--L 

C ER T 1 D X o 

C 	que L1St data tt1fiqui a 

tea,(dige) a r.c1aida, ntrnvés d3 teife, da dciL 

:rCe3. 
G.i&ia, 11 ,d abril d .1966 

MOPLO 4 
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Si'. Dr. Juiz Prside*te dn Juatn ie COxeilí 8 Ç 9O e Juign*e*ts 

e 

• . 	
GO ~ A NIA  N A 1 

Diz HTMBERTO SOBRAL RGO, qu1ifiCu4ds * 
sve contrn ' fl.rzn GOIÁS REFRIGFRANTES S/A e 

qie •ri1t*u • Praee5e JCJ *2133/65 e TRT 14185165, p ele ndvog n  

da nb n ixo noaliando, (dts nos ut.$) que, ve* mul. reeitas 

ute fr*te n V. Ex# requerer a exouço da nc#rd 	de fia. / 
31 que  ca*firau preii1itie*te n seateaçn de ris.6 e exolui*d. 

•ereele de i*deiziç.. 
A iep.rt*cim n ser execut 	de Cr56.00O / 

(ciaceextn e apia imil cruzeirsi ), sentia  Cr48 .00 0  de &vis. / 
previ. • cr $8.ow eis 1*n1Ar'1..s. 

Esc1trece qe n Sexteaça jn trisitau esa Ju1gi 

de e & Recl~n da j f•i Ratific. 	 - 

Nestes tri.s, 

p.deferieta. 

G%fdel. 966. 

PP 

c..12 
c- 3 

- 

\ 
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

DECISÃO na forma abaixo 

O Doutor 	:........ 	 .............................................................................................................................. 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiánia: 

MA!b'DÃ ao Oficial de Justiça desta Junta que, à. vista do presente mandado, 

passado a favor de . .............................: 
	 ...

A 

em seu cumprimento cite a1....i. 	
. 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 

a quonta de GrS 	1 	 CO? respondente ao piznczpal, 2U?OS de mora 

euT.aJdii!f-Õs nos têrmos da ..° 	 no processo n.° 	 , cujo 

	

inteiro teor 	-.eguinte:  

D111U a. Jut:. do Concili ;o 	Jul iei1t0 de oinia 

or 1AnimiJ  da, ju1 r . r c1 .a 	o rocedonte, 	ennio a 

a :J: eiao de 11O8.CCO a ai.1 ., o 	lor de  

ttACOiQ ma J. a u) Tri )! .1 ioion 1 do 1ïa1ho 

d -.r 	..rOVi ......-to 	.0 V:0I.Q 

:c1uir 	1 	ccn.d.aco .. . rcc1 	r iL ranto , iiJa 1'ac, ... 	 1.10 r. 

	

o
• 	 • .. 	 . 	 A 

jj424.:4,, 

c& '~v '~~ 
17y- 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da di'ida. O QUE 

CUMPRA, na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 	. .dias da mês 

de .........de 	19 . 	Eu 	 '.., ..... \.................................. .. 

1 	 , dactilografei e eu, 

cL .......... Chefe da Secretaria, subscrevi. 



/ 	 Crtico que nest c (notifii o re 

por todo o coitdo 

7 /7 
Goi i, 31 

47 
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PODER JUDICIÁRIO - 

JUSTIÇA DO TRABALHO T R T - 3 REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.'2 1 19 

(.Goj.-j.- Junta de Conciliação 

	

• ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento deQ0; Tribunal 

Regional do Trabalho da34 Região) 

PROCESSO N.° 433/65 ----- 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 

--------------------------------- 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr_494_ 

(.----------------------------------------------------------) referente a 

(Custas e Emolumentos) 
da sentença Cr$ 
da execução -  cr$494 
do agravo Cr$ 
do contador Cr$ 
do traslado Cr$ 
do Inquérito Cr$ 
do recurso Cr$ - 
da certidão Cr$ 

	

9, do depósito prévio 	 C r$ 
10. Impresso -----------------Cr$ 
1 l_ Cr$ 

 
 

(Por extenso) 

cru iros. 

IIIiiiiiIiii 
de' 



- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

3 
A o s .  2 	dias do mês de 	Junho 	 do ano de mil novecentos 

eS(e1t , nesta cidade de -Goiip , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante Lui1orto -Sobr'1Rbo 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	24.1 ------------------------------------------------------ ------------------------ -e por êste 
(Representação, quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 
decisão proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$60.050 

(s snt ri1 e c.ncucii cruzeiros) 

relativa ao I'TCcEssO n. 133/65. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETÁRI 

--//--- 7 — 

ECLAMADO 

MOD. 18 



V.stz data 	.: 
	 3ito, a1õ 
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